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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n'' 53900.003004/2014-76, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária de Itapagipe, inscrita no CNPJ n" 03.294.397/0001-60, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itapagipe, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8619/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2484, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 2484/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº 
53900.003004/2014-76, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAPAGIPE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itapagipe / MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

'" Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
' ) : I~ ,1-1, • de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

a~~lrI :>W{d W 07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
(;lc:ronl~.1 e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.003004/2014-76 SEI nº 1857046 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretarra Geral 
suocnena para assuntos Juridicos 
subcneüa Adjunta deAssunlos . 
Legislativos 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53900.034546/2015-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Cachoeira Paulista de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n° 
02.724.017/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8729/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2486, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após del iberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 2486/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53830 .002366/1998 e nº 
53900.034546/2015-71, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CACHOEIRA 
PAULISTA DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista 1SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'"-_ _ --JC e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.034546/2015-71 SEI nº 1857087 
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.Laqistativoa 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048779/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista, inscrita no CNPJ n° 01.312.764/0001-85, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cascavel, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie , foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9875/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2736, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 2736/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002750/1998 e nº 
53900.048779/2015-51, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS MORADORES 
DA BOA VISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cascavel / CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Conqresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- - - -­

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

:j e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900.048779/2015-51 SEI nº 1885895 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.057916/2011-69, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro, inscrita no CNPJ n" 
78.960.242/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de Dezembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Claro, estado do Paraná, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 9243/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/20 16/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 3001, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 3001/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de feverei ro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057916/2011-69 e nº 
53740.001494/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de dezembro de 
2011, a autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Gavioli de 
Ribeirão Claro, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Claro 1 PRo 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência , Tecnologia , Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

. '----~ e MCTIC nº 34/2016. 

11' [!] 
. . A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

iil....~~ ~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
. 1911551 e o código CRC 57A28759. . . 

.:, .":. I 

Referência: Processo nº 530 0 0 .057 9 16/20 11-6 9 SEI nº 1911551 
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Secretaria Geral 
Subcnefia para assuntos Jurídicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONIC 
CONFERE COM O ORI Gr~~'V 

Sérgio Viana Cavalcante 
EM n2 00776/2019 MCTIC 

l.~L~:~~4ilH;lQ~_"=J 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.051419/2012-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Base Vila São Francisco, inscrita no CNPJ n" 78.682.291/0001-32, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técn ica n° 9937/2017ISEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/2016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3004, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.046788/2015-16, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Ágape Mantenense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n" 
02.409.051/0001-05, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de janeiro de 2016 , o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mantena, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612 , de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 19260/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 1578/20l6/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses pos icionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 5466, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional,nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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